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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.297/2018 
 

 
“ALTERA REDAÇÃO DO ART. 8° DA LEI 
1.254/2017 QUE AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A TRANSFERÊNCIA 
DE RECURSOS PARA A FUNDAÇÃO MÉDICO 
SOCIAL RURAL SÃO SEBASTIÃO PARA 
ATENDIMENTO DE SERVIÇÕS DE MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE E  DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Clésio Bardini de Biasi, Prefeito Municipal de 
Treze de Maio; 

 
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 

Vereadores de Treze de Maio aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 

 
Art. 1º - Da nova redação ao art. 8° da Lei nº. 1.254/2017, que passará a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
Art. 8°. A vigência desta Lei fica condicionada ao Plano de Trabalho e Aplicação do 
respectivo programa. 

 

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze de Maio, em 05 de janeiro de 2018. 
 
 
 
 

CLESIO BARDINI DE BIASI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicação: 
Publicada nesta Secretaria na data supra. 
 
 

ALAN MARTINS WENSING 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 


